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EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 003/2022 

 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 303/2020; 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MIGUEL CALMON, por intermédio da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E INFRAESTRUTURA; 

 
CONTRATADA: DF ENGENHARIA & PROJETOS, CNPJ nº. 33.097.255/0001-
73; 
 
OBJETO: 1. O presente Termo Aditivo tem por objeto o reajuste de valor do Contrato 

303/2020, originário da Tomada de Preço 06/2020 nos limites permitidos por lei, em 

função do realinhamento de preço, para manter o equilíbrio econômico-financeiro. 

Correspondendo a um aumento de 27,051499%, de acordo aos preços verificados no 

requerimento do fornecedor e confirmado no parecer técnico e no parecer jurídico, 

assim também objetiva a supressão de 9,640164% e a adição de 15,512359% no valor 

total do Contrato, firmado entre as partes em 04 de Setembro de 2020. 

Parágrafo Único: o presente aditivo tem por base o que determina o Art. 65, II d, 
da Lei Federal 8666/93, para restabelecer a relação que as partes pactuaram 
inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da administração 
para a justa remuneração da obra, serviço ou fornecimento, objetivando a 
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de 
sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências 
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em 
caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea 
econômica extraordinária e extracontratual e o que determina o Art. 65, I b, § 1º 
da Lei Federal 8666/93, tendo em vista a alteração de meta física, verificou-se a 
necessidade de acrescer aos serviços contratados, conforme planilha em anexo. 

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 65, I b, § 1º  e II d, da Lei Federal 8666/93. 

DATA DA ASSINATURA: 22/02/2022; 
 
VIGÊNCIA: 22/02/2022 à 04/03/2022. 
 
MUNICÍPIO DE MIGUEL CALMON-BA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E INFRAESTRUTURA 
CARLOS ERNESTO ROCHA MOTA  
Secretário Municipal 
Contratante 
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EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 004/2022 

 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 237/2019; 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MIGUEL CALMON, por intermédio da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E INFRAESTRUTURA; 

 
CONTRATADA: EMPRETEIRA SOUZA BISPO LTDA, CNPJ nº. 
08.228.217/0001-65; 
 

1. OBJETO: O presente termo aditivo tem como objeto a adição de 8,9412895% no 

valor total do Contrato 237/2019, firmado entre as partes em 15 de Agosto de 2019. 

Parágrafo Único: o presente aditivo tem por base o que determina o Art. 65, I b, 
§ 1º da Lei Federal 8666/93, tendo em vista a alteração de meta física, verificou-
se a necessidade de acrescer aos serviços contratados, conforme planilha em 
anexo.  

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 65, I b, § 1º  da Lei Federal 8666/93. 

DATA DA ASSINATURA: 22/02/2022; 
 
VIGÊNCIA: 22/02/2022 à 15/08/2022. 
 
MUNICÍPIO DE MIGUEL CALMON-BA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E INFRAESTRUTURA 
CARLOS ERNESTO ROCHA MOTA  
Secretário Municipal 
Contratante 
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